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D o c u m e n t o  /  C ó d i g o  /  S e t o r  
 

 
  

 22/0587-0001402-2   

 
 

D a t a  
 

 
  

 19/09/2022  

   

De: DEPRA/SUPRO 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Análise Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-

Operacional 

Município: Camaquã 

Objeto: Obras para implantação das Unidades de Tratamento de 

Lodo da Estação de Tratamento de Água, do município de Camaquã 

– RS 

Sistema: Sistema de Abastecimento de Água 

 

À CPL, 

 

Em atendimento à solicitação demandada, segue análise dos documentos de habilitação 

apresentados pela licitante. 

 

O edital, no item CGL 14.12.6, solicita "Execução do Sistema de Tratamento do lodo da ETA, com 

vazão mínima de 140L/s", ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. O objeto desta licitação é a implantação de um sistema de desidratação 

mecânica do lodo gerado na ETA. Além da implantação dos tanques de lodo, a obra prevê a 

implantação de equipamento mecânico de desidratação e armazenamento do lodo desidratado em 

silos. 

A empresa Elementar Locação, Saneamento e Construção Ltda. apresentou dois atestados 

técnicos. 

1. Execução dos serviços de terraplenagem, pavimentação, drenagem, redes de água e esgotos e 

serviços afins para implantação do condomínio residencial, situado no Município de Osório – RS. 

1.1. Instalação de estação de tratamento de esgotos compacta 2,0 L/s – 1 un. 

1.2. Outros serviços não referentes a tratamento de resíduo de ETA. 

2. Manutenção Operacional de ETA’s e ETE’s nos municípios abrangidos pela SURMIS 

2.1. Nenhum serviço referente a tratamento de resíduo da ETA. 

Portanto, conclui-se que nenhum dos atestados atendem o exigido no edital. 

 

Em relação à qualificação técnica-profissional, o edital, no item CGL 14.12.5, solicita "Execução do 

Sistema de Tratamento do lodo da ETA, com vazão mínima de 140L/s", ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

DIRETORIA DE EXPANSÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ÁGUA 
 

  
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN 

Rua Caldas Júnior, 120 – 18° andar - Edifício Banrisul - CEP 90.010 - 260 - Porto Alegre - Rio Grande do Sul 
www.corsan.com.br 

 

Da mesma forma que a análise da qualificação técnico-operacional, a verificação da área técnica é 

de que o atestado de qualificação técnica-profissional não está de acordo com o exigido no edital. 

 

Sendo isso o que tínhamos a nos manifestar. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

  ________________________________ 
Camila Yumi Otsuka 

Eng. Sanitarista – Registro CREA SP69369026 
Matrícula 17518.2 

Gestora - DEPRA / SUPRO 
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